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Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 
7.940, de 20 de dezembro de 1989, que 
institui a Taxa de Fiscalização dos 
mercados de títulos e valores mobi­
liários, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 3º da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - São contribuintes da taxa as pessoas natu­

rais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valo­

res mobiliários, as companhias abertas, os fundos e sociedades de 

investimentos, os administradores de carteira e depósitos de va-

lores mobiliários, 

analistas de valores 

os auditores independentes, os consultores e 

mobiliários obrigados a registro na Comis-

são de Valores Mobiliários - CVM." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

SENADO FEDERAL, EM li- MBRO D 

ON CARNEIRO 
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LEGISLACÃO 'CITADA, ANtXADA PELA COORDENACÃ O 
DAS COMISSOES PERMANENTE S 

LEI NO 7 . 940 , de 20 de dezembro de 19 89 . 

Institui a Taxa de Fiscalizacão dos 
mercados de titulos e valores mobi ­
liários e dá outras providências. 

. . . ~ . . . . . . . . . -. -----. . -------. ---. ---. -. ---. -. . . --. - . ~ . 
A~t. 30 - são contribuintes da Taxa a s pessoa s 

naturais e juridic as que integram o sistema de distribui cão de va­
lores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e sociedades de 
investimentos , os administradores de carteira e depósitos de valores 
mobiliários , os auditores independentes , os consultores e analistas 
de valores mobiliários e as sociedades beneficiárias de recursos 

oriundos d e incentivos fiscais obrigadas a registro na 
Valores Mobili á rios - CVM (art . 90 d a Lei nO 6.385 , de 
de 1976 e a rt . 20 do Decreto- lei nO 2 . 298 , de 21 de 
1986) • 

.Comissão 
7 de dezembro 

novembro de 

. ----- - - --- --------- --- ---- - -- -------- - ----- - -- - - --- -~ -------. - . . - - . - -" 

. . . - - - ----- - --------------. ----------------. . -. --. --. -. . . . --. ~ - . - . . ; . - ~ . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 128, de 1990 

Dá nova redação ao art. 39 da 
Lei n9 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, que institui a Taxa de 
Fiscalização dos mercados de 
títulos e valores mobiliários, 
e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador João Lobo. 

Lido no expediente da Sessão de 14/8/90 e publicado no DCN (Se­

ção 11) de 15/8/90 . Despachado à Comissão de Assuntos Econômi-

cos (decisão 

sua publicação 

úteis. 

terminativa), onde poderá receber Emendas, após 

e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 

Em 13/11/90, é lido e aprovado o Requerimento n9 416, de 1990, 

de urgência, art . 336, "c", do Regimento Interno. 

Em 16/11/90, é retirado da pauta, nos termos do art. 175, 

do Regimento Interno. 

"e " , 

Em 19/11/90, apreciação adiada nos termos do parágrafo 49 do 

art . 155, do Regimento Interno. 

Em 21/11/90 , anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Ro­

naldo Aragão, relator designado, Parecer da CAE, favorável. 

Aprovado o Projeto. À Comissão Diretora para a Redação Final. É 

lido o Parecer n9 373/90, da Comissão Diretora, relatado pelo 

Senador Pompeu de Sousa, oferecendo a Redação Final da matéria. 

Aprovada a Redação Final. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM-N9 395, de 27.11.90 
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Em 02. .,. de novembro de 1 990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Cãmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 128, 

de 1990, constante dos autógrafos juntos, que "dá nova redação ao 

art . 39 da Lei n9 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que institui a 

Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliárioo, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

---
SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIM f lR A SECRET t-\HI~ 

E~;2} li ~5,o "11 , 1' ) ( 

SecrLtu ,J- ,,-i .rol lh < I ; , 1 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

mel. 

1 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 128, DE 1990 

Dá nova redacão ao art. 3.° da Lei n.o 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, que institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de títu­
los e valores mobiliários e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.° da Lei n.o 7.940, de 20 de dezembro de 1989 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.° São contribuintes da taxa as pessoas naturais e jurí­
dicas que integram o sistema de distribuição de valores mobiliá­
rios, as companhias abertas, os fundos e sociedades de investimen­
tos, 0 03 administradores de carteira e depósitos de valores mobiliá­
rios, os auditores independentes, os consultores e analistas de valo­
res mobiliários obrigados a registro na Comissão de Valores Mobi­
liários - CVM." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as dispOsições em contrário. 

Justificação 

Este projeto de lei visa a excluir do pagamento da Taxa de Fiscaliza­
ção dos mercados de títulos e valores mobiliários as sociedades beneficiá­
rias de recursos oriundos de incentivos fiscais. 

A Lei n.o 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que instituiu a Taxa de 
Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários teve origem em 
projeto de lei do Poder Executivo. Na exposição de motivos que acompa­
nhou o projeto argumentava-se "que a medida proposta reflete, em verda­
de, a validade do princípio da justiça tributária, porquanto impede que 
toda a sociedade brasileira seja chamada a contribuir para a manutenção 
de um órgão fiscalizador , cuja competência está imediatamente restrita ao 
setor de títulos e valores mobiliários, cujas pessoas que nele atuam encon­
tram-se plenamente capacitadas a atender a esse encargo". 

Essa argumentação é perfeitamente válida para os agentes enumera­
dos no art. 3.° da Lei n.o 7.940, que se quer modificar, exceto para as 
sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais. 
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Ora, quando se entendeu oportuna a criação dos incentivos regionais 
a exemplo do Finor, optou-se por sacrificar parte das receitas tributárias 
em benefício daquele objetivo. Não faz sentido agora sacrificar as empre­
sas beneficiárias com recursos de incentivos fiscais com a cobrança dessa 
taxa. Seria anular, em parte, o incentivo concedido. 

Por ocasião da tramitação, no Congresso Nacional, do projeto de lei 
que afinal criou a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores 
mobiliários, esse fato passou desapercebido. 

Solicito, pois, a meus ilustres Pares o apoio a este projeto que visa a 
correção de grave distorção. 

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1990. - Senador João Lobo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.940, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989 

Institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valo­
res mobiliários, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3.° São contribuintes da taxa as pessoas naturais e jurídicas que 

integram o sistema de distribuição de valores mobiliários, as companhias 
abertas, os fundos e sociedades de investimentos, os administradores de 
carteira e depósitos de valores mobiliários, os auditores independentes, os 
consultores e analistas de valores mobiliários e as sociedades beneficiárias 
de recursos oriundos de incentivos fiscais obrigadas a registro na Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM (art. 9.° da Lei n.o 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976 e art. 2.° do Decreto-Lei n.o 2.298, de 21 de novembro de 1986). 
.................................................. . ..................... . .. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos - decisão terminativa.) 

Publicado no DCN (Seção lI). de 15-8-90 

..... 

Centro Gráfico do Senado Fpderal - Brasília - DF 

250/8/90 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N. o 416, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.O 128, de 1990 . 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1990. - João Lobo - Mauro Be­
nevides - Oziel Carneiro - Maurício Corrêa - Jutahy Magalhães. 
Publicado no DCN (Seção II ), de 14-11-90 

• 

~90 Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECER Nº 313 , DE 1990 

Redação fInal do Projeto ~~ 

Lei do Senado nQ 128, de 1990. 

A Comjssão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n

Q 
128, de 1990, de autoria do Senador João Lobo, que 

dá nova redação ao art . 3º da Lei nº 7.940, ~ e 20 de 

que institui a Taxa de I~ iscalização dos merca do s rie 

mobiliários, e dá outras providências. 

dezembro de 1989, 

va.1 orc~·: 

S a I a d e n e u n .i õ e s d a C o m i s são, em e-:) i_ d r; ~i.<A.-L«s- d e 1 9 ~ C 

, REl.A TO ;':: 

• 

- , 
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AN EXO AO PARECER Nº , DE 1990 
Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 128, de 1990. 

Dá nova redação ao ar t . 39 
da Lei rº 7 . 940 , de 20 de dez p~br 8 
~ e 1989, que ~ ~ s titui a T a ~ _ de Fis 
calização dos mercados de t i t ul as 
e alares mo~ili ár ios, e dá ou t r ~s 
pro vidências . 

o CONGRE~;SO NACT ONAL decre t a; 

Art. 1º _. O art. 3º da Le i nº 7. 9L'C, de 20 de dezembr o de 

1989, passa a v igorar co m a s 8 1J uinte reda ção: 

"Art. 3º - Sao contribuintes da ta xa as pessoas natur ais 
-e jurídicas que integranl o sistema de distribuição de valores mobiliários , 

as companhias abertas, os fundos e sociedades de in vestimen to s, os a dmi 

nistradores de carteira e depósitos de valores mo bil i ários , os audito r es 

i nd ependentes , os consultores e analistas de valor e s mobiliários obrig~ 

dos a r e 9 i s t r o n a C o m i s s ão (j e Valor e s , ~ o b i 1 i á r i o s - C V M . " 

Art. 2º .. Es:a Lei entra em vigor na (jata de sua pub lica ção . 

Art. 3º .. Revogam-se as disposiç ões em con L á ri o . 

• 

. , 

" 
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Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 
7.940 de 20 de dezembro de 1989, que 
institui a Taxa de Fiscalização dos 
mercados de títulos e valores mobi­
liários, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 3º da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro 
de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - São contribuintes da taxa as pessoas natu­

rais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valo­

res mobiliários, as companhias abertas, os fundos e sociedades de 

investimentos, os administradores de carteira e depósitos de va-
lores mobiliários, 

analistas de valores 
os auditores independentes, os consultores e 
mobiliários obrigados a registro na Comis-

são de Valores Mobiliários - CVM." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J 7- DE NO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PER1'WIDITES 

Bras ília, em OJ de $~~ 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Secretário : 

de 1 íJ9;tJ 

Em cumpriment o ao despacho do Senhor Presidente 

, no $ - ,9 7.~!ijO 
solici to a V. Se? proceder a apensaçao do ( s ) Projeto ( s ) ,:z:ff J?6/fJO 

7 
n9 ao de 

ci ,9J3 / 1!J , juntando ao processo esta n o ta 
~~~'~~l~~=------------

devolvend o a esta Coordenação a cópia devidamenta a ss ina d a _ 

At e nci o samente, 

~~/- 01"~ 
SíLVIA BARROSO M TTNS 

Diretora 

APENSAIú EM (, / (:L / Se 

(Se cretário) 

~. ' i 

GE R 20.01.0050.5 -(SE T/85 ) 

~--------------------------------------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor-

Tlqulgrlfo -

Revlsor-

Horl - OUlrto N9 

Is abel 15h 

ana maria Dita - 1 4. 1 2 . 9 O 

,(o SR . FRANCISCO DORNELLES (PFL- RJ . Para proferir parecer. ) . 

;.QIR2>p':-NeMseZil '=8@ftN:Et;Q)(: Sr. Presidente, o proj~to de ------

~~ 
lei isenta da incidência da taxa de fisca l ização do IeM a~ês àéõe~ 

feitas com ações de empresas do Finor e d~Finam~ fora da bolsa de va-

lores. 

Nosso parecer é favorável, visto que tal incidênc i a lm-

plicava um alto custo de fiscalização e não promov1~a. 
-Pela aprovaçao. 

x 

---------------------------



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÀO E REDAÇÃO 

Orloor- Horl- QUlrto N'l 

Tlqu!grlfo - Is a b e l 15h 18 1J 2 
Revisor - Ana Maria Oltl -

14 . 12 . 90 

o SR. GENEBALDO CORREIA ( PMDB - BA. Para emitir parecer . ~-

Sr . Presidente , o projeto atende aos requisitos da constituciona1ida-

de , jur i dicidade e boa técnica legislativa, pelo que nosso -voto e 
• 

.. favorá vel. 

x x x 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.973, DE 1990 

(Do Senado Federal) 
PLS N.2 128 / 90 

Dá nova redação ao art . 3 2 da Le i n2 
7 . 940 , de 20 de dezembro de 1989, que ins­
titui a Taxa de Fiscal i zação dos mercados 
de títulos e valores mobiliários , e d á ou ­
tras providências . 

(Às Comissões de Constituição e Just i ça 
e de Redação (ADM); e de Finanças e Tribu­
tação; apense-se a este o PL n.2 5 . 826 / 90 . ) 

o Congresso Nacional decre ta : 

Art . 1 .2 O art . 3 .2 da Le i n.2 7 . 940, de 20 de 
dezembr o de 1989, passa a vigorar com a se­
gUinte redação : 

"Art . 3 .2 São contribu l ntes da taxa as 
pessoas natura i s e jur í dicas que integram 
o slstema de distribuição de valores 
mobi11ár i os. as companhias abertas. os 
fundos e socledades de invest i mentos, os 
administradores de carte i ra de depósltos 
de valores mOb l1 1ários, os auditores inde­
pendentes, os consu l tores e ana l istas de 
valor e s mob l 11ários cb,igados a regist, o 
na Comissão de Valores Mob i liários CVM . " 

Art . 2.2 Esta le i entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 3.2 Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Senado Federal, 27 de novembro de 1990 . 
Senador Nelson Carneiro , Presidente 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.2 128, DE 1990 

Dá nova redação ao art . 3 2 da Le i n2 
7 . 940 , de 20 de dezembro de 1989 , que ins­
titui a Taxa de Fiscalização dos mercados 
de títulos e valores mobiliários , e dá ou­
tras providências . 

Apresentado pelo Senador João Lobo . 

Li d o no expediente da Sessão de 14-8-90 e 
publicado no DCN (Seção (11) de 15-8-90 . Des­
pachado à Comissão de Assuntos Econômicos (de­
cisão terminatlva). onde poderá receber emen-

das, após sua pub l icação e distribuição em a­
vulsos, pelo prazo de 5 dias úteis . 

Em 13- 11-90. é l ido e ~provado o Requerlmen-
to n.2 416 , de 1990, de urgência. art . 
336, c , do Regimento Interno . 

Em 16-11-90, é retirado da pauta, nos termos 
do art . 175 , e, do Regimento Interno . 

Em 19-11-90. apreciação adiada nos termos do 
§ 4 .2 do art . 155. do Regimento Interno . 

Em 21-11-90 , anunciada a matéria, é proferi­
do pelo Senador Ronaldo Aragão, relator desig ­
nado . parecer da CAE, favoráve l. Aprovado o 
projeto . À Com i ssão Diretora para a Redação 
Fina l. É 1 1do o Parecer n.2 373 / 90. da Comlssã o 
Diretora. relatado pe'o Senador Pompeu de Sou­
sa, oferecendo a Redação Flna 1 da maté r ia . 

Aprovada a r edação flna 1. 

A Câmara dos Deputados com o OfíClO SM N.2 
395, de 27-~ 1- 90 . 

SM / N.2 395 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputa­
dos 

Senhor Prime i ro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce1ên­
Cla, a fim de ser submetldo à rev isão da Câma­
ra dos Deputados. nos termos do art . 65 da 
Const i tuição Federal, o Projeto de Lei n .2 128. 
de 1990. constante dos autógrafos juntos. que 
"dá nova redação ao art. 3 .2 da Lei n Jl. 7 . 940. 
de 20 de dezembro de 1989 , que institu i a Taxa 
de Fisca l ização dos mercados de títulos e va­
lores mob i 1 iários, e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha elevada 
es tima e mais distinta consideração . 
Senador Pompeu de Sousa , Primeiro Secretário. 
em e xercício . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bras ília - DF 

(OS: 12660 / 90) 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Inter.no 

Dia, em 

Nos termos do que dispõe o art . 155 do 

requeremos a Vossa Excelência a inclusão n? O 
Vl ~ S . 

regime de urgência, do Projeto de Lei ~~~=i~=iáa~~, 

de 1990 , que "Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 7.940, de 20 

de dezembro de 1989, que institui a Taxa de Fiscalização dos 

mercados de títulos e valores mobiliários e dá outras providên-
cias". 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1990 

. __ ':ll)) I~ 
Líder do ppS Líder d~ P FL !/ 

~ ~ 

Lo/~ Líder do PMDB 
, I 

Líder do P B Líder do PRN 

Líder do PT 

~ l,vo ____ :-'I 

Llder do PDT 

Líder do PDC Líder do PL 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

:1. 
ITEM NQ 

I:> !:l (" J I'" '1" (1 I') I'" , , .. , I N o I':' (:l "Y "j I') ... ~, , fl n 0, . \ .)...::' .. . ::. L. ::. .:.. ,'J,,'" I ,: 7 • 1::. .1 T T 

(DO SENADO FEDERAL) 

Discuss~o. em turno 0nico. do Projeto de Lei n9 5.973. de 1990, que dá 
nova redaçio ao art. 39 da Lei 7.940. de 20 de dezembro de 1989. que inst i­
tui a taxa de fiscalizaçâo dos mercados de t {tulos e valores mobiliários. € 

dá outras providincias; pendente de Pareceres: das Comissaes de Corlst itui­
çio e Just iça E dE Redaçio E dE Finan~as E Tributaçâo. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
CER ORAL EM SUBSTITUIÇÃO 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
CER ORAL EM SUBSTITUIÇÃO 

f~8-v ~a-.. PARA pr~OFERIR PAR E .... 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

~~~ '--"O ~ PARA PI~OFERIR PARE .... 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

- NÃO HÁ ORADOI~ES INSCR ITOS. 

ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANCÃO. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5.973-B, DE 1990 

Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 

7.940, de 20 de dezembro de 1989, que 

institui a Taxa de Fiscalização dos 

mercados de títulos e valores mobi­

liários, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 3º da Lei nº 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - são contribuintes da taxa as pessoas natu­

ralS e jurídicas que integram o sistema de distribuição de 

valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e so­

ciedades de investimentos, os administradores de carteira de 

depósitos de valores mobiliários, os auditores independen­

tes, os consultores e analistas de valores mobiliários obri­

gados a registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1990. -

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



PS-GSE/ 3~ <t /90 Brasilia, ~} de dezembro de 1990. 

Senhor Se c retário, 
• 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de Lei 

dessa Casa nO 5.973-B,de 1990 (nO 128, de 1990,no SF), que "dá 

nova redaçâo ao art. 30 da Lei nO 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, que institui a Taxa de Fiscalização dos mercados de ti­

tulos e valores mobiliários, e dá outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re 

ferida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renov 1 a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

Primeiro 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

E TAVARES 

ária em exercício 



MENSAGEM NO C~ 1~~ 

• 
EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art. 66 

da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 

Nacional, que "dã nova redação ao art. 30 da Lei nO 7.940, de 20 

de dezembro de 1989, que institui a Taxa de Fiscalização dos mer 

cados de titu10s e valores mobi1iãrios, e dã outras providên-

cias". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~) DE DEZEMBRO DE 1990. 



• 

-------- -~-- ------

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nO 

7.940, de 20 de dezembro de 1989, qu e 

institui a Taxa de Fiscalização dos 

mercados de títulos e valores mobi­

liários, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O art. 30 da Lei nO 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 - são contribuintes da taxa as pessoas natu­

rals e jurídicas que integram o sistema de distribuição de 

valores mobiliários, as companhias abertas, os fundos e so­

ciedades de investimentos, os administradores de carteira de 

depósitos de valores mobiliários, os auditores independen­

tes, os consultores e analistas de valores mobiliários obri­

gados a registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM." 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ft ) de dezembro de 1990. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS . . . PROJETO DE LEI e 5.973 de 199 O 
SEQÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dá nova redação ao artigo 3 Q da Lei n Q 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que institui a 
a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários, e dá outras providências. 

(Excluindo da lista de contribuintes as sociedades beneficiárias de recurso originados 
de incentivos fiscal). 

ANOAMENTO 

14.12.90 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) ~ e 
de Finanças e Tributação. 

PLENÁRIO 
B lido e va~ a imprimir. 

DCN 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.826/90. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDBi Euclides 

Scalco, líder do PSDBi Afif Domingos, líder do PLi Freire Junior, na 

qualidade de líder do PRNi Gumercindo Milhomem, líder do PT; JOS~ 

Carlos Sabóia, líder do PSBi e, Cesar Maia, na qualidade de líder do 

PDT, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., urgência para a 
votação deste projeto. 

continua .... 

continua ... 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

Sen~ JOÃO LOBO 

( PFL - PI ) 
( P LS - 1 28/9 O ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

APENSADO PL: 5.826/90 



PL . 5. 97319 O 

e 
PLENÂRIO (continuação) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão ünica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Genebaldo Correia para proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação., que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O Sr . Presidente desgina o Dep. Francisco Dornellespara proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovaçao, 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra o voto do PT. 

Fica prejudicado o'PL. 5.826/90. 

Vai à Redação Final. DCN 

PLENÂRIO 

14.12.90 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL. 5.973-A/90) 

DCN 

, , 

• 

. : APROVADA. 

9Z 
066~/tL6S oN ld 

1 
I 



CÃMf'RA DOS DEPUTADOS 
SiQÀO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI e 5.973 de 199 O 

EM .ENTA Dâ nova redação ao artigo 3 9 da Lei n 9 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que institui a 

a i axa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliãrios, e dá outras providências. 
(Excluindo da lista de contribuintes as sociedades beneficiárias de recurso originados 

de incentivos fiscal). 

ANDAMENTO 

14.12.90 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM); e 
de Finanças e Tributação. 

PLENÁRIO 

E lido e va1 a imprimir. 
DCN 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.826/90. 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDBi Euclides 

Scalco, líder do PSDBi Afif Domingos, líder do PLi _Freire Junior, na 

qualidade de líder do PRNi Gumercindo Milhomem, líder do PT; JOS~ 

Carlos Sabóia, líder do PSBi e, Cesar Maia, na qualidade de líder do 

PDT, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., urgência para a 

votação deste projeto. 

continua .... 

continua ... 

A U T O R 

SENADO FE DE RAL 

Sen~· JOÃO LOBO 

( PFL - P I ) 
( PLS - 128/90) 

Sancionado ou promulgado 

------------------------------

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

APENSADO PL: 5.826/90 



PL . 5. 97 319 O 

e 
PLENÁRIO (continuação) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão ünica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Genebaldo Correia para proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação" que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O Sr. Presidente desgina o Dep. Francisco Dornellespara proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovação, 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra o voto do PT. 
Fica ' prejudicado o · PL. 5.826/90. 

Vai à Redação Final. DCN 

PLENÁRIO 

14.12.90 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai à Sanção. 

(PL. 5.973-A/90) 

DCN 

LZ 
066 ~/H6S oN ld 

. , 

• 

' . :'APROVADA. 



PROJETO DE LEI e 5.973 de 199 O 
A U T O R 

CAM-f'RA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE ----.-...;.-----------.... --- - --- --------------- -------------------J----------- -.--

EMENTA Dá nova redação ao artigo 39 da Lei n 9 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que institui a 

a Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliãrios, e dá outras providências. 
(Excluindo da lista de contribuintes as sociedades beneficiárias de recurso originados 

de incentivos fiscal). 

ANDAMENT O 

14.12.90 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) ; e 
de Finanças e Tributação. 

PLENÁRIO 

E lido e vaI a imprimir. 
DCN 

APEN SADO A ES TE O PROJETO DE LEI N9 5.8 26/90. 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDBi Euclides 

Scalco, líder do PSDBi Afif Domingos, líder do PLi Freire Junior, na 

qualidade de líder do PRNi Gumercindo Milhomem, líder do PT; JOS~ 

Carlos Sabóia, líder do PSBi e, Cesar Maia, na qualidade de lIder do 

PDT, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I., urgência para a 

votação deste projeto. 

continua .... 

continua ... 

SENADO FE DE RAL 

Seno JOÃO LOBO 

( PFL - PI ) 
( P LS - 1 28/9 O ) 

Sancionado ou promulgado 

I-----------------~ 
Publicado no Diário Oficial de -1 

Vetado 

Razões do veto- pub I icadas no 

APENSADO PL: 5.8 26/ 90 



PL. 5.973/90 

PLENÂRIO (continuação) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão ünica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Genebaldo Correia para proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O Sr . Presidente desgina o Dep. Francisco Dornellespara proferir parecer a este projeto, em substituição 

à Comissão de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovação, 
Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra o voto do PT. 
Fica prejudicado o·PL. 5.826/90. 

Vai à Redação Final. DCN 
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14.12.90 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. . . : APROVADA. 
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Vai à Sanção. 

(PL. 5.973-A/90) 
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